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DECRETO Nº 141/2025 

 
           Abre Crédito Adicional Suplementar no 

          Orçamento do exercício de 2025. 
 
                    JOSE LUIZ CAMARGO DE MOURA, Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.030 de 27 de dezembro de 2024, DECRETA: 
                    
  Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de 
2025, no valor de R$ 30.870,00 nas seguintes dotações orçamentárias: 

Programa de 
Trabalho 

Categoria Econômica Descrição Categoria Valor 

03.01.04.122.0020.2.007 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL R$ 1.000,00 
03.01.04.122.0020.2.007 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

R$ 3.260,00 

06.04.13.392.0030.2.023 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$ 610,00 

08.01.10.301.210.2.038 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL R$ 23.000,00 
10.01.08.244.220.2.050 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL R$ 2.500,00 
10.01.08.244.220.2.050 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO 
R$ 500,00 

  Art. 2º Servirão de recursos para dar atendimento aos créditos abertos pelo artigo 
anterior: 
  §1º Os recursos decorrentes das seguintes reduções orçamentárias: 

Programa de 
Trabalho 

Categoria Econômica Descrição Categoria Valor 

02.02.04.125.0050.2.064 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL R$ 1.260,00 
03.01.04.273.0020.2.181 3.1.90.07.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A 

ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDÊNCIA 

R$ 2.000,00 

03.01.06.181.0020.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 610,00 
03.01.15.452.140.1.041 4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 1.000,00 
08.01.10.301.210.2.038 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

R$ 23.000,00 

10.01.08.244.220.2.098 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

R$ 3.000,00 

  Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                   GABINETE DO PREFEITO de Vila Nova do Sul, 27 de novembro de 2025. 

     
  

     José Luiz Camargo de Moura 

     Prefeito Municipal 
Eduardo Silva Nascimento 

Secretário Municipal de Administração 
 
Registre-se e Publique-se 
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